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Ata da 7ª Reunião das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 

Doresópolis em 2025. 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2025, às dezoito horas, na sede da 
Câmara Municipal, localizada na Rua Farnésio Paim Pamplona, n° 61, centro, 
reuniram-se, os membros que compõem a Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, a Comissão de Finanças e Orçamento, a Comissão de Obras e 
Serviços Públicos e a Comissão de Educação, Saúde e Assistência da Câmara 
Municipal de Doresópolis, convocados por via editalícia, com a presença do 
Presidente da Câmara, Vereador Reinaldo de Souza Lopes, dos Vereadores 
Antônio José De Morais Filho, Antônio Victor da Silva, Geraldo Ferreira Pedrosa 
Júnior, Hugo Oliveira Leão, Humberto Soares Bueno, Keyla Maria Paim, Mara 
Gomes Freire e Rodrigo César dos Santos Oliveira. Presente na reunião o 
Assessor Jurídico Rogério Marcelino Alves. Declarada aberta a reunião pela 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e redação final, passa-se à 
apreciação da pauta: Projeto de Lei Complementar nº 003/2025 – Dispõe sobre 
as alterações de dispositivos das Leis Complementares nº 914/2022 e nº 
940/2023, que instituem o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos 
servidores públicos municipais de Doresópolis/MG, e dá outras providências. 
Projeto de Lei Ordinária nº 011/2025 – Altera a Lei nº 667/2017 e dá outras 
providências. Projeto de Lei Ordinária nº 012/2025 – Dispõe sobre a doação 
de imóvel ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) para construção de 
moradias destinadas à alienação para famílias do Programa Minha Casa Minha 
Vida – Faixa 2, e dá outras providências. Projeto de Resolução nº 007/2025 – 
Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Doresópolis, as consignações 
em folha de pagamento para os servidores, ativos, inativos, pensionistas, 
comissionados e agentes políticos, e dá outras providências. Após os debates, 
os pareceres das Comissões foram elaborados de forma conjunta. Encerrada a 
sessão, para constar, eu _________(Mara Gomes Freire), Secretária, lavrei a 
presente ata, nos termos do Regimento Interno. 
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